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LICITAÇÃO 

 

ERRATA 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para 

RETIFICAR o Processo Administrativo Licitatório nº 

117/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2021, tendo 

como objeto a aquisição de motocicleta, torna público, para 

conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve 

alteração, cabendo as seguintes correções: 

Onde se lê: 

Minuta do contrato – Cláusula Quinta – Das obrigações 

das partes: 

 g) Entregar o objeto licitado no almoxarifado da Secretaria 

solicitante, no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento da 

autorização de fornecimento expedida pelo Departamento de 

Compras. Ficam inalteradas as demais claúsulas do edital.  

Leia - se: 

Minuta do contrato – Cláusula Quinta – Das obrigações 

das partes:  

 g) Entregar o objeto licitado no almoxarifado da Secretaria 

solicitante, no prazo de 60 (sessenta) dias, do recebimento da 

autorização de fornecimento expedida pelo Departamento de 

Compras. Ficam inalteradas as demais claúsulas do edital.   

Ficam mantidos os demais termos. Esta ERRATA integra o 

respectivo Processo licitatório, para todos os efeitos legais, 

sendo publicado no Mural da Prefeitura, site e no diário oficial 

Eletrônico do Munícipio e Diário Oficial da União. Inteiramos 

ainda que esta Alteração não traz prejuízo ao prosseguimento 

do processo, Lajinha - MG, 27 de julho 2021 - CPL E 

PREGOEIRO. 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 497/2.021 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 485/2.021, que 

trata da concessão de Licença para Trato de Interesses 

Particulares à servidora pública a mencionar, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência de erro material quanto à data 

fim da licença requerida pelo servidor, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 485/2.021, de 23 de julho 

de 2021, que dispõe sobre a concessão de Licença para Trato 

de Interesses Particulares à servidora pública a mencionar, 

somente na parte que se refere à data fim da licença requerida. 

Onde se lê: 

“Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES ao servidor JÚLIO 

ANTÔNIO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, pelo período de 08/05/2021 a 07/05/2021.” 

Leia-se: 

“Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES ao servidor JÚLIO 

ANTÔNIO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, pelo período de 08/05/2021 a 07/05/2023.” 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na Portaria nº 485/2.021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de julho de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de julho de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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